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FIXÀ O IOR DÀ TÀXÀ DB
UTIÌ,IZÀçÃO DÀ OI'ADRA DB ESPORTES
DÀ pRÀçÀ ttÉl,ro a. rlnrsrlc s DÁ
OIIIRÀS PROVIDMICIÀS.

-NtrôNrO ROSSETIO, prefeieo Municipal de euilontco, Estado deSanta Catarina, no u6o de 6ua6 atribuições l-egais que lhe sãoconferidas pelo Inciso IX, do ArC.83, da Lei Orgânica do uunicípio
de QuiloÌÍüco,

DECRETÀ:

Art.l" - Fisa fj-xado em 2,27 UFIR por hora, o valor da haxapara uEilização da Quadra de Esporte8 da praça Hélio AntonioFaresin, nos horários em que for necessárío a utilização da
ILuminação da referida quadra e nog sábadoa, em todos os horáiios.

Art.2" - O recolhimento da haxa deverá ser efetuado
antecipadamente pelo8 uEuários junto à Ce8ouraria rnunicipal.

Àrt.3. - Será permitido o acesso à quadra de eEportes deque lraga o presente, para utilização da mesÍÌa, somenÈe medianÈe a
apresenÈação do comprovante de recolhimento da Èaxa ao encaffegadopelo DeparEamento de E6porEe do Município.

Art.4" - Fica isento o recolhimenÈo da taxa de que trata opre6ent,e, quando a utilização 6e desÈinar a reatização dé promoçõespela. Secretaria de Educação/Depart.aÍnento de EsporEe e nas promoçõesreaÌizadaa por E6co1a6/Co1égios e entidadeÊ do- Município, - medíánte
autorização da Secrêtaria de Educação.

Àrt.5" - Este decreto entra em vj-gor na data de Êuapublicação, con efeitos retroativos a partií de 19 de ago6Èo de
1996 .

ÀrÈ-6" - Ficam revogadas as disposiÇões em contrário.
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Cabinete do prefeito Municipal de
Quilornbo, Estado de SanEa Catarina,
em 21 de agoFto de 1996.
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DomingõÁ Severino $lbachiado
sec-retário de AdmiíistraÇão.


